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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

15471.001250/2008-53
Voluntario
2402-007.447 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
10 de julho de 2019
IRPF. GLOSA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
JACEMIR DA SILVA BARBOSA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSicA - IRPF
Ano-calendario: 2004
DEDUCAO DE IRRF. COMPROVANTE DE RENTENCAO.

Somente pode haver a dedu¢do de imposto de renda na fonte, se o
contribuinte possuir comprovante de retengdo emitido, em seu nome, pela
fonte pagadora, ou qualquer outro documento que comprove a efetiva
retencao do imposto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(assinado digitalmente)

Jodo Victor Ribeiro Aldinucci - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Denny Medeiros da

Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sergio da Silva,
Fernanda Melo Leal (Suplente Convocada), Mauricio Nogueira Righetti, Renata Toratti
Cassini e Gregorio Rechmann Junior.



  15471.001250/2008-53  2402-007.447 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 10/07/2019 IRPF. GLOSA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE JACEMIR DA SILVA BARBOSA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF João Victor Ribeiro Aldinucci  2.0.4 24020074472019CARF2402ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2004
 DEDUÇÃO DE IRRF. COMPROVANTE DE RENTENÇÃO.
 Somente pode haver a dedução de imposto de renda na fonte, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido, em seu nome, pela fonte pagadora, ou qualquer outro documento que comprove a efetiva retenção do imposto. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira  - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, João Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sergio da Silva, Fernanda Melo Leal (Suplente Convocada), Mauricio Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini e Gregorio Rechmann Junior.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada contra lançamento de IRPF, decorrente de glosa de imposto de renda retido na fonte. Segue a ementa da decisão:

O passivo foi pessoalmente intimado da decisão em 22/6/9, através de ciência expressa (fl. 48 do e-Processo) e interpôs recurso voluntário em 23/6/9, através do qual alegou o seguinte:
- é beneficiário dos bens deixados por sua falecida companheira;
- a falecida tinha crédito a receber do INSS, no valor de R$ 126.337,00;
-quanto do recebimento desse crédito, foi deduzida a importância de R$ 34.739,58;
- por equívoco, o recorrente fez constar em sua declaração de ajuste apenas a retenção, o que provocou toda a celeuma. 
Sem contrarrazões ou manifestação pela Procuradoria.
É o relatório.
 Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
Conhecimento
O recurso voluntário é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de trinta dias, e estão presentes os demais requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido. 
Glosa do imposto de renda retido na fonte declarado
O recurso voluntário deve ser desprovido. 
O § 2º do art. 87 do Regulamento do Imposto de Renda vigente à época dos fatos geradores previa que o imposto retido na fonte poderia ser deduzido na declaração de rendimentos se o contribuinte possuísse o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora. Veja-se:
Art. 87. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12):
§ 2º O imposto retido na fonte somente poderá ser deduzido na declaração de rendimentos se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, ressalvado o disposto nos arts. 7º, §§ 1º e 2º, e 8º, § 1º (Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 55).
Até entendo, com base no Parecer Normativo COSIT 1/2, que o sujeito passivo poderia comprovar a retenção por outros meios, a exemplo da apresentação de alvará de levantamento com demonstração do valor retido na fonte a título de imposto de renda. Veja-se:
IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.
Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento à tributação e compensar o imposto retido.
Neste caso concreto, contudo, a documentação apresentada pelo sujeito passivo é insuficiente para comprovar a veracidade de suas alegações, como bem asseverado pela DRJ no seguinte trecho do voto condutor do acórdão:

À fl. 15 do e-Processo, até consta um alvará de levantamento, mas a insuficiência dos dados ali constantes impede qualquer análise acerca dos valores efetivamente levantados e dos valores eventualmente retidos. 
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer e negar provimento ao recurso voluntário. 
(assinado digitalmente)
João Victor Ribeiro Aldinucci
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo que julgou
improcedente a impugnagdo apresentada contra lancamento de IRPF, decorrente de glosa de
imposto de renda retido na fonte. Segue a ementa da decisao:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
Fisica - IRPF

Ano-calendario: 2004

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA.
DEDUCAO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO
NA FONTE - COMPROVACAO DA
RETENCAO.

E condigio para a dedutibilidade do imposto de renda
retido na fonte a posse pelo contribuinte, para
apresentagdo a fiscalizagio, de comprovante da
retengdo emitido pela fonte pagadora, porquanto a
obrigacdo legal da fonte pagadora de reter o imposto
de renda ndo faz presungiio de que a retengdo foi
efetuada.

O passivo foi pessoalmente intimado da decisdo em 22/6/9, através de ciéncia
expressa (fl. 48 do e-Processo) e interpds recurso voluntario em 23/6/9, através do qual alegou
o0 seguinte:

- ¢ beneficidrio dos bens deixados por sua falecida companheira;

- a falecida tinha crédito a receber do INSS, no valor de R$
126.337,00;

-quanto do recebimento desse crédito, foi deduzida a
importdncia de R$ 34.739,58;

- por equivoco, o recorrente fez constar em sua declara¢do de
ajuste apenas a retengdo, o que provocou toda a celeuma.

Sem contrarrazdes ou manifestacdo pela Procuradoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodao Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
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1. Conhecimento

O recurso voluntario € tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal
de trinta dias, e estdo presentes os demais requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser
conhecido.

2. Glosa do imposto de renda retido na fonte declarado
O recurso voluntario deve ser desprovido.

O § 2° do art. 87 do Regulamento do Imposto de Renda vigente a época dos
fatos geradores previa que o imposto retido na fonte poderia ser deduzido na declaragdo de
rendimentos se o contribuinte possuisse o comprovante de retencdo emitido pela fonte
pagadora. Veja-se:

Art. 87. Do imposto apurado na forma do artigo anterior,
poderdo ser deduzidos (Lei n°9.250, de 1995, art. 12):

$ 2?9 O imposto retido na fonte somente podera ser deduzido na
declaragcdo de rendimentos se o contribuinte possuir
comprovante de retengdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos, ressalvado o disposto nos arts. 7°,
$§1%e 2° e8° §1°(Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985,
art. 55).

Até entendo, com base no Parecer Normativo COSIT 1/2, que o sujeito
passivo poderia comprovar a retengdo por outros meios, a exemplo da apresentagdo de alvara
de levantamento com demonstragao do valor retido na fonte a titulo de imposto de renda. Veja-
se:

IRRF RETIDO E NAO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E
PENALIDADE.

Ocorrendo a retengdo e o ndo recolhimento do imposto, serdo
exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de oficio e os
juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento a
tributagdo e compensar o imposto retido.

Neste caso concreto, contudo, a documentacdo apresentada pelo sujeito
passivo ¢ insuficiente para comprovar a veracidade de suas alegagdes, como bem asseverado
pela DRJ no seguinte trecho do voto condutor do acérdao:

11. Quanto aos documentos anexados a impugnagdo, estes ndo configuram nenhuma
prova de reten¢do, nem em relagdo aos rendimentos da pessoa fisica Impugnante, nem em
relagio ao Espélio de Maria Augusta Pereira, ao qual se referem. Assim, ndo merece
acolhimento a reclamagdo do Contribuinte em respeito ao suposto direito seu a restityi¢do
pleiteada na DAA 2005, coincidente em valor com a dedugéio declarada, de R$ 34.739,5%

A fl. 15 do e-Processo, até consta um alvara de levantamento, mas a
insuficiéncia dos dados ali constantes impede qualquer analise acerca dos valores efetivamente
levantados e dos valores eventualmente retidos.
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3. Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer e negar provimento ao recurso
voluntério.

(assinado digitalmente)

Joao Victor Ribeiro Aldinucci



